
Estado de Goíás
CÀUIARA MUNICIPAL DE EDEIA

PORTARIA l{. 85, DE t7 DE JANETRO DE 2023.

" Exonera servidora e.feÍiva e dá outras

providêncicr.s ".

)Ín,lts
Çuiitt.:,

Secretária

PRESIDENTE DA cAMARA MUNICIPAL DE BuÉm., Estado

de Goiás. no uso de suas atribuições legais que the confere a Constitr-rição Federal da

Repirblica. ConstitLrição do I'rslaclo clc (ioiás" I ei Orgânica Murnicipal e lr'gislaçeres

pertinentes à especie.

CONSIDERANDO o artigo 13, parágrafo segundo, do Regimento

Interno da Câmara Municipal determinar que os atos normativos da Presidência serão

expressos através de Portaria;

CONSIDERANDO o artigo 37. XIV" da Lei Orgânica Municipal

determinar que seja atribuição do Presider-rte da Câmara prover os cargos do

fulcionalismo da Câmara e expedir os demais atos referentes à situação funcional dos

servidores;

RESOLVE:

Art. l" Fica exonerado a pedido, a partir de 3110112023. do cargo

et-etiv<"r de procuraclor juríclico. identrllcaçào t-t" 07. da ResolLtçào 09/2008" ar1. 0'1. lll.

ANNA RITA SILVA LIMA, matrícula rr. 049, conforme autoriza a Lei Orgânica do

Município de Edéia-GO e Regimento lnterno.

Art. 2o - A secretaria Administrativa tomará as providencias

necessárias para o firmamento desta.

Art. 3o - Este Portaria entrará em vigor a partir da data de 31 de

janeiro de2023.

GABINETE DA PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE

EDEIA, ESTADO DE GOIAS, aos l7 dias do mês de janeiro de2023.
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